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RESOLUÇÃO Nº. 389, DE 4 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre análise de recurso acadêmico.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no
uso de suas atribuições legais e considerando o contido no processo nº 23005.017590/2022-89,
RESOLVE:

Art. 1º Dar provimento parcial ao recurso interposto pela acadêmica Érica Mirian
Teixeira Alves, RGA nº 20190640157411, do curso de Zootecnia - bacharelado, da Faculdade de
Ciências Agrárias/FCA/UFGD, acerca do pedido de cancelamento de matrícula fora do prazo
regulamentar.

Art. 2º Aprovar o cancelamento de matrícula fora de prazo na disciplina “Fundamentos
do Melhoramento Animal” (06040004529), ofertada em 2021.2.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Jones Dari Goettert
Presidente
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